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             ANO III                      Cornélio Procópio, 4ª feira, 30 de Janeiro de 2019                Nº 276

ATOS DO EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2019

DATA: 29/01/2019

SÚMULA: Altera a Lei Complementar Municipal no 179, de 09
de Fevereiro de 2012, que dispõe sobre a estrutura
organizacional e dos cargos de provimento em Comissão da
Administração Municipal e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º- O art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 179/12
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. ..............

.................

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Requisitos para o preenchimento: Curso Superior.

Carga Horária: 08 (oito) horas diárias - 40 (quarenta) sema-
nais

..........................

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, CRIANÇA, ADOLES-
CENTE, JUVENTUDE E IDOSO.

Requisitos para preenchimento do cargo: Curso Superior.

Carga Horária: 08 (oito) horas diárias - 40 (quarenta) horas
semanais.

.................”

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogandas as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 29 de janeiro de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2019

DATA: 29/01/2019

SÚMULA: Autoriza o Executivo ceder ao Conselho de Se-
gurança de Cornélio Procópio – CONSEG a área de terras
que especifica e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1?- Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder ao
Conselho de Segurança de Cornélio Procópio – CONSEG,
por prazo indeterminado, uma área de terras urbanas com
13,130 metros quadrados, localizado nas proximidades
do Campus Universitário, nesta cidade, parte da matricu-
la 2.870, do C.R.I. do 2º Oficio desta Comarca, com as
seguintes divisas e confrontações;

"Começa no marco 0=PP cravado na divisa de proprieda-
de da Prefeitura, deste segue confrontando com proprie-
dade de Jose Moschioni com o rumo de 87º48'NO na
distancia de 174,28 metros ate o marco nº 01, deste se-
gue margeando o Ribeirão Tangara e rio acima até o marco
nº 02, deste segue confrontando com terreno da Prefeitu-
ra com o rumo de 68º07'NE na distancia de 118,06 metros
até o marco nº 03, deste segue confrontando com terreno
da Prefeitura com rumo de 41º09'NO na distância de 77,00
metros até o marco inicia 0=PP perfazendo assim uma
área de 13.130,00 metros ou 1,31 hectare ou, ainda, 0,5426
alqueire"

Art. 2º - A área a que se refere esta Lei destina-se ao
treinamento, capacitação e manuseio de equipamentos/
armamentos, das forças de segurança instaladas no
Município de Cornélio Procópio (Polícias Civil e Militar,
Corpo de Bombeiros e Tiro de Guerra)

Art. 3º - A falta de cumprimento do objetivo descrito no Art.
2º ou o desvio de finalidade ensejará a imediata reversão
do imóvel em favor do Município.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2018.
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

Amin José Hannouche
Prefeito

Claudio Trombini Bernardo
Procurador Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 29/19

DATA:29/01/2019.

SÚMULA: Estabelece critério para designação de servi-
dores para prática de atos na Secretaria Municipal de
Planejamento e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1º - As funções de análise e emissão de alvará de
construção, aprovação de projetos, expedição de habite-
se, certidão de edificação, memoriais descritivos e
correlatos, deverão ser desempenhadas por servidores
efetivos do Município, com assinatura conjunta de, no
mínimo, 02 (dois) servidores do quadro efetivo de enge-
nheiro/arquiteto, devidamente inscritos junto aos órgãos
de classe, lotados na Secretaria Municipal de Planeja-
mento, mediante designação do Chefe do Executivo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

  Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 239/19

Data: 29/01/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até
R$ 8.183.000,00 (oito milhões, cento e oitenta e três mil
reais) no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exer-
cício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no va-
lor de até R$ 8.183.000,00 (oito milhões, cento e oitenta e
três mil reais) exercício financeiro de 2019, nas seguintes
dotações:

Art. 2°- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação parcial
de dotação orçamentária do orçamento vigente conforme
segue:

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

LEI Nº 240/19

Data: 29/01/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
1.166.000,00 (um milhão cento e sessenta e seis   mil
reais) no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 1.166.000,00 (um milhão cento e sessenta
e seis   mil reais)  no exercício financeiro de 2019, nas
seguintes dotações:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.218 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
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ÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da In-
formação e Comunicação 104 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 Saúde

Atenção Básica

Programa: 07Promoção da Saúde

Atividade: 2.218 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da In-
formação e Comunicação 303 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração

Função: 04

Subfunção: 122 Administração

Administração Geral

Programa: 2 Coordenação e Supervisão da Gestão
Pública

Atividade: 2.137 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da In-
formação e Comunicação 1000 800.000,00

Soma..... 800.000,00

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Atividade: AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da In-
formação e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 14 Fecop

Unidade: 01 Fecop

Função: 27

Subfunção: 813 Desporto e Lazer

Lazer

Programa: 10Promoção do Esporte e Lazer

Atividade: FECOP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 15 Câmara Municipal

Unidade: 01 Câmara Municipal

Função: 01

Subfunção: 031 Legislativa

Ação Legislativa

Programa: 11Promoção das Ações Legislativas

Atividade: 2.117 CÂMARA MUNICIPAL

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 126.000,00

Soma..... 126.000,00

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação parcial
de dotação orçamentária do orçamento vigente conforme
segue:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.218 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pes. Jurídica 104 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10
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Subfunção: 301 Saúde

Atenção Básica

Programa: 07Promoção da Saúde

Atividade: 2.218 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pes. Jurídica 303 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração

Função: 04

Subfunção: 122 Administração

Administração Geral

Programa: 2 Coordenação e Supervisão da Gestão Pú-
blica

Atividade: 2.137 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pes. Jurídica 1000 800.000,00

Soma..... 800.000,00

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Atividade: AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pes. Jurídica 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 14 Fecop

Unidade: 01 Fecop

Função: 27

Subfunção: 813 Desporto e Lazer

Lazer

Programa: 10Promoção do Esporte e Lazer

Atividade: FECOP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 15 Câmara Municipal

Unidade: 01 Câmara Municipal

Função: 01

Subfunção: 031 Legislativa

Ação Legislativa

Programa: 11Promoção das Ações Legislativas

Atividade: 2.117 CÂMARA MUNICIPAL

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pes. Jurídica 1000 126.000,00

Soma..... 126.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

LEI Nº 241/19

Data: 29/01/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
2.786.720,92 (dois milhões, setecentos e oitenta e seis
reais e noventa e dois centavos)  no exercício financeiro de
2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 2.786.720,92 (dois milhões, setecentos e
oitenta e seis reais e noventa e dois centavos)  no exercício
financeiro de 2019, nas seguintes dotações:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12
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Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.212 PETE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 144 288.000,00

Soma..... 288.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.213 PNATE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 131 30.000,00

Soma..... 30.000,00

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 107 250.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 3107 325.720,92

Soma..... 575.720,92

Atividade: 2.218

SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 104 1.890.000,00

Soma..... 1.890.000,00

TOTAL 2.786.720,92

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de superávit fi-
nanceiro na fonte 107 com o id uso 3 antecedendo a
fonte de recurso no valor de R$ 325.720,92 (trezentos e
vinte e cinco mil, setecentos e vinte reais e noventa e
dois centavos) e anulação parcial de dotação orçamen-
tária do orçamento vigente conforme segue:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.212 PETE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00

(188) Material de Consumo 144 49.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 144 239.000,00

Soma..... 288.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.213 PNATE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (187)Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 131 30.000,00

Soma..... 30.000,00

ividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (184)Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 107 250.000,00

Soma..... 250.000,00

Atividade: 2.218 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (166)Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 104 1.890.000,00

Soma..... 1.890.000,00

TOTAL2.458.000,00

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações da
Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 10

Subfunção: 261 Educação

Ensino Fundamental
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Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

conforme segue:

Ação Local Descrição da Ação Função
Subfunção Fonte Ano Unid. Med. Meta

2.214 Município Salário Educação 12 361
3107 Unidade Física Recursos - R$

Vinculados Livres Total

2018
- - -

2019
325.720,92 - 325.720,92

2020
- - -

2021
- - -

Total 325.720,92 - 325.720,92

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2019, a meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 10

Subfunção: 261 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

conforme segue:

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR F U N -
ÇÃO SUB-FUNÇÃO PRODUTOS SERVIÇOS
FONTE VALOR R$

2.214 Salário Educação Município 12 361
Serviços 3107 325.720,92

TOTAL DO ÓRGÃO
SOMA 325.720,92

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua apro-
vação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

LEI Nº 242/19

Data:29/01/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)  no exercício
financeiro de 2019 e criação do Abrigo dos Animais no Mu-
nicípio.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019, Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil
reais) no exercício financeiro de 2019, nas dotações
elencadas abaixo, e cria o Abrigo dos Animais que tem por
finalidade precípua controlar a população de animais do
Município e a proliferação de doenças.

Parágrafo único. O Abrigo dos Animais estará vinculado à
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente do Município, com apoio da Secretaria Municipal de
Saúde, órgãos que serão responsáveis pela fiscalização
permanente e pelo funcionamento do Abrigo.

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 07Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
300.000,00

Soma..... 300.000,00

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 07Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO DS
ANIMAIS

Recurso Valor
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3.3.90.30.00.00.00.00.00 Material de Consumo
1000 100.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 1000 40.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.00 Equipamentos e Material
Permanente 1000 110.000,00

Soma..... 250.000,00

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação
parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente
conforme segue:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 02 Departamento de Serviços Urbanos

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 2.154 DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS URBANOS

Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00.00 Material de Consumo
1000 250.000,00

Soma..... 250.000,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 2.097 DEPARTAMENTO DE
OBRAS

Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física 1000 50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 1000 250.000,00

Soma..... 300.000,00

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das
Ações da Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre
o Plano Plurianual do Município de Cornélio Procópio
para o Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta
no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Controle Ambiental

Programa: 04Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DOS
ANIMAIS

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO DOS
ANIMAIS

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano Unid. Med.
Meta

1.052 Município Construção do Abrigo             dos
1000 Unidade Física Recursos - R$

Animais Vin-
culados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
300.000,00 300.000,00

2020 - -
-

2021 - -
-

Total -
300.000,00 300.000,00

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano Unid. Med.
Meta

2.503 Município Manutenção do Abrigo           dos
1000 Unidade Física Recursos - R$

Animais Vin-
culados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
140.000,000 140.000,000

2020 - -
-

2021 - -
-

Total -
140.000,00 140.000,00

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano Unid. Med.
Meta
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2.503 Município Manutenção do Abrigo          dos
1000 Unidade Física Recursos - R$
 Animais

Equipamentos e Material - Permanente
Vinculados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
110.000,00 110.000,00

2020 - -
-

2021 - -
-

Total -
100.000,00 100.000,00

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2019, a meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Controle Ambiental

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR P R O -
DUTOS SERVIÇOS FONTE VALOR R$

1.052 Construção do Abrigo dos Animais Municí-
pio Obras 1000 300.000,00

2.503 Manutenção do Abrigo dos Animais Municí-
pio Serviços 1000 140.000,00

2.503 Manutenção do Abrigo dos Animais Municí-
pio Equipamentos 1000 110.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO SOMA
550.000,00

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1174/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal n° 179/12, Anexo II

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 01/02/19,  MARIANNA DE
CARLOS AMANCIO TROMBINI, portadora da cédula de iden-
tidade RG-9.604.109-8-SSP/PR e CPF-057.636.689-79, para
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR JURÍDICO – CD, vinculado à Procuradoria Geral do
Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publica-
ção, revogando todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1176/19

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, fundamento na Lei Complemen-
tar nº 179/12, Anexo XIII,

DECRETA:

Art. 1º - - Fica nomeada, a partir de 01/02/2019, NAJYLLA
NOGUEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº
10.019.455-4/SSP-PR e CPF- 070.923.929-77,  no cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL
DA MULHER, DA CRIANÇA, ADOLESCENTE, JUVENTUDE
E DO IDOSO - SS, vinculado à Secretaria Municipal da Mu-
lher, da Criança, Adolescente, Juventude e do Idoso –
SEMUCRI..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO 1195/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
8.183.000,00 (oito milhões, cento e oitenta e três mil reais)
no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Municipal 239/
19, de 29/01/2019,

DECRETA:

Art. 1? - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 8.183.000,00 (oito milhões, cento e oitenta e
três mil reais) exercício financeiro de 2019, nas seguintes
dotações:
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Art. 2?- Os recursos necessários para as aplicações
apresentadas no artigo anterior tem origem de anula-
ção parcial de dotação orçamentária do orçamento
vigente conforme segue:

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1196/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de
até R$ 1.166.000,00 (um milhão cento e sessenta e
seis   mil reais) no exercício financeiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
Lei Municipal 240/19, de 29/01/2019,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município
do exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Es-
pecial no valor de até R$ 1.166.000,00 (um milhão
cento e sessenta e seis   mil reais)  no exercício finan-
ceiro de 2019, nas seguintes dotações:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.218 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da In-
formação e Comunicação 104 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 Saúde

Atenção Básica

Programa: 07Promoção da Saúde

Atividade: 2.218 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 303 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração

Função: 04

Subfunção: 122 Administração

Administração Geral

Programa: 2 Coordenação e Supervisão da Gestão Pública

Atividade: 2.137 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 800.000,00

Soma..... 800.000,00

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano

Atividade: AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 14 Fecop

Unidade: 01 Fecop

Função: 27

Subfunção: 813 Desporto e Lazer

Lazer

Programa: 10Promoção do Esporte e Lazer

Atividade: FECOP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 15 Câmara Municipal

Unidade: 01 Câmara Municipal
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Função: 01

Subfunção: 031 Legislativa

Ação Legislativa

Programa: 11Promoção das Ações Legislativas

Atividade: 2.117 CÂMARA MUNICIPAL

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação 1000 126.000,00

Soma..... 126.000,00

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação par-
cial de dotação orçamentária do orçamento vigente con-
forme segue:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.218 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pes. Jurídica 104 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 301 Saúde

Atenção Básica

Programa: 07Promoção da Saúde

Atividade: 2.218 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pes. Jurídica 303 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração

Função: 04

Subfunção: 122 Administração

Administração Geral

Programa: 2 Coordenação e Supervisão da Gestão Públi-
ca

Atividade: 2.137 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pes. Jurídica 1000 800.000,00

Soma..... 800.000,00

Órgão: 13 Amusep

Unidade: 01 Amusep

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Públicos

Programa: 4 Serviços Públicos e Desenvolvimento Urba-
no

Atividade: AMUSEP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pes. Jurídica 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 14 Fecop

Unidade: 01 Fecop

Função: 27

Subfunção: 813 Desporto e Lazer

Lazer

Programa: 10Promoção do Esporte e Lazer

Atividade: FECOP

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.40.00.00.00.00 Serv. De Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação 1000 20.000,00

Soma..... 20.000,00

Órgão: 15 Câmara Municipal

Unidade: 01 Câmara Municipal

Função: 01

Subfunção: 031 Legislativa

Ação Legislativa

Programa: 11Promoção das Ações Legislativas

Atividade: 2.117 CÂMARA MUNICIPAL

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pes. Jurídica 1000 126.000,00
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Soma..... 126.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1197/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até
R$ 2.786.720,92 (dois milhões, setecentos e oitenta e
seis reais e noventa e dois centavos)  no exercício finan-
ceiro de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei
Municipal 241/19, de 29/01/2019,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019,  Crédito Adicional Especial
no valor de até R$ 2.786.720,92 (dois milhões, setecen-
tos e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos)  no
exercício financeiro de 2019, nas seguintes dotações:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.212 PETE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 144 288.000,00

Soma..... 288.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.213 PNATE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de
Locomoção 131 30.000,00

Soma..... 30.000,00

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de Lo-
comoção 107 250.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de Lo-
comoção 3107 325.720,92

Soma..... 575.720,92

Atividade: 2.218

SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas de Lo-
comoção 104 1.890.000,00

Soma..... 1.890.000,00

TOTAL2.786.720,92

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de superávit financei-
ro na fonte 107 com o id uso 3 antecedendo a fonte de recur-
so no valor de R$ 325.720,92 (trezentos e vinte e cinco mil,
setecentos e vinte reais e noventa e dois centavos) e anula-
ção parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente
conforme segue:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.212 PETE

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00

(188) Material de Consumo 144 49.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 144 239.000,00

Soma..... 288.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12

Subfunção: 361 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.213 PNATE
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Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (187)Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica 131 30.000,00

Soma..... 30.000,00

ividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (184)Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica 107 250.000,00

Soma..... 250.000,00

Atividade: 2.218 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 (166)Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica 104 1.890.000,00

Soma..... 1.890.000,00

TOTAL2.458.000,00

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no
Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 10

Subfunção: 261 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

conforme segue:

Ação Local Descrição da Ação Função
Subfunção Fonte Ano Unid. Med. Meta

2.214 Município Salário Educação 12 361
3107 Unidade Física Recursos - R$

Vinculados Livres Total

2018
- - -

2019
325.720,92 - 325.720,92

2020
- - -

2021
- - -

Total 325.720,92 - 325.720,92

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei
nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias
2019, a meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Educação

Função: 10

Subfunção: 261 Educação

Ensino Fundamental

Programa: 06Promoção do Ensino

Atividade: 2.214 SALÁRIO EDUCAÇÃO

conforme segue:

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR FUNÇÃO
SUB-FUNÇÃO PRODUTOS SERVIÇOS FONTE
VALOR R$

2.214 Salário Educação Município 12 361
Serviços 3107 325.720,92

TOTAL DO ÓRGÃO
SOMA 325.720,92

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1198/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)  no exercício
financeiro de 2019 e criação do Abrigo dos Animais no Mu-
nicípio.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Municipal 242/
19, de 29/01/2019,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto no Orçamento Geral do Município do
exercício financeiro de 2019, Crédito Adicional Especial no
valor de até R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil
reais) no exercício financeiro de 2019, nas dotações
elencadas abaixo, e cria o Abrigo dos Animais que tem por
finalidade precípua controlar a população de animais do
Município e a proliferação de doenças.

Parágrafo único. O Abrigo dos Animais estará vinculado à
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente do Município, com apoio da Secretaria Municipal de
Saúde, órgãos que serão responsáveis pela fiscalização
permanente e pelo funcionamento do Abrigo.

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
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e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 07Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
300.000,00

Soma..... 300.000,00

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 07Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO
DS ANIMAIS

Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00.00 Material de Consumo
1000 100.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 1000 40.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.00 Equipamentos e Material
Permanente 1000 110.000,00

Soma..... 250.000,00

Art. 2?- os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação
parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente
conforme segue:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 02 Departamento de Serviços Urbanos

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Projeto/Atividade: 2.154 DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS URBANOS

Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00.00 Material de Consumo
1000 250.000,00

Soma..... 250.000,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 03 Departamento de Obras

Função: 15

Subfunção: 452 Urbanismo

Serviços Urbanos

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano

Projeto/Atividade: 2.097 DEPARTAMENTO DE OBRAS

Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física 1000 50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica 1000 250.000,00

Soma..... 300.000,00

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações da
Lei nº 74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o
Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Controle Ambiental

Programa: 04Promoção da Saúde

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DOS
ANIMAIS

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO DOS
ANIMAIS

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano Unid. Med.
Meta

1.052 Município Construção do Abrigo             dos
1000 Unidade Física Recursos - R$

Animais Vin-
culados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
300.000,00 300.000,00

2020 - -
-
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2021 - -
-

Total -
300.000,00 300.000,00

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano U n i d .
Med. Meta

2.503 Município Manutenção do Abrigo           dos
1000 Unidade Física Recursos - R$

Animais
Vinculados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
140.000,000 140.000,000

2020 - -
-

2021 - -
-

Total -
140.000,00 140.000,00

Ação Local Descrição da Ação Fonte Ano U n i d .
Med. Meta

2.503 Município Manutenção do Abrigo          dos
1000 Unidade Física Recursos - R$

Animais

Equipamentos e Material - Permanente
Vinculados Livres Total

2018 - -
-

2019 -
110.000,00 110.000,00

2020 - -
-

2021 - -
-

Total -
100.000,00 100.000,00

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 244/18, de 23/05/2018 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2019, a meta no Órgão:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente

Unidade: 02 Departamento de Meio Ambiente

Função: 18

Subfunção: 541 Gestão Ambiental

Preservação e Controle Ambiental

Projeto/Atividade: 1.052 CONSTRUÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

Projeto/Atividade: 2.503 MANUTENÇÃO DO ABRIGO
DOS ANIMAIS

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR PRODU-
TOS SERVIÇOS FONTE VALOR R$

1.052 Construção do Abrigo dos Animais Município
Obras 1000 300.000,00

2.503 Manutenção do Abrigo dos Animais Município
Serviços 1000 140.000,00

2.503 Manutenção do Abrigo dos Animais Município
Equipamentos 1000 110.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO SOMA
550.000,00

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 1200/19

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, conforme Lei
Municipal nº305/2018 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Municipal 305/
18, de 07/11/2018,

DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o
exercício de 2019, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), no Orçamento Geral do Município, desti-
nado à seguinte dotação orçamentária:

09.03.15.451.1.1.031.4.4.90.51.00.00.00.00.1.045, confor-
me a Lei de Abertura de Crédito nº 305/ 2018.

Art. 2º- Como recursos para abertura do crédito orçamentá-
rio de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas
provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei
nº 286/18, de 27/09/2018.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade
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PORTARIA Nº 891/18

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, à
vista da Lei 8.666/93, em função gratificada.

RESOLVE:

Art. 1º - A Comissão Permanente para Julgamento de
Processos Licitatórios nas aquisições de bens e servi-
ços do interesse da Municipalidade, com poderes para
emitir Certificado de Registro Cadastral, fica assim cons-
tituída:

ANDRÉ LUIZ LIEVORE Presidente

JÉSSICA YAIRO CANTIERI BARBOSA Membro

CRISTIANE SANTOS PANIZIO Membro

NAJYLLA NOGUEIRA Membro

THAÍS KAREN DA SILVA      Membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 598/18, a partir desta data.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – MUNICIPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

A Administração Municipal torna público que devido à
ocorrência de erros materiais na publicação do Decreto
nº 1173/19 publicada no Diário Oficial do Município nº.
274 de 24/01/19 procede-se a correção da seguinte for-
ma:

Onde se lê:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 21 de janeiro
de 2019, revogando todas as disposições em contrário.

Leia-se:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de dezem-
bro de 2018, revogando todas as disposições em con-
trário.

VANESSA GOMES FERNANDES
PROCURADORA DO MUNICÍPIO

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº 003/2019

 Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor
da empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA-ME, CNPJ 20.590.555/0001-48, referente à aqui-

sição de medicamento denominado Metilfenidato 10mg ,  no
valor total de R$15.680,00 (quinze mil, seiscentos e oitenta
reais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com
base no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

Cornélio Procópio, 30 de janeiro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

ERRATA: NO DIÁRIO OFICIAL Nº 0268/2018

A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2018,
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

PROCESSO Nº 201/2018

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 128/2018

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição de
um veículo passeio sedan 0km

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADA: AUTOMAR 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

DO PREÇO: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos
reais).

VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA:13/12/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE– Prefeito

           LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA FUNARI– Representante

ATOS DA FECOP

Compra Direta nº007/2019

 Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dis-
pensa de Licitação, em favor da empresa: QUERO E NIETO
LTDA, CNPJ. 05.372.951/0001-05, referente aquisição de
material de limpeza para a piscina do clube da gente, no valor
de R$1.127,80 (um mil cento e vinte e sete reais e oitenta
centavos).  em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 30 de janeiro de 2019.
           CARLOS MARQUES BONFIM

 Diretor Presidente
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 012/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de
suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art 1º. - Nomear a Comissão de Recebimento de bens
da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, responsá-
vel pela conferência e atesto dos bens e serviços pres-
tados ao órgão, em concordância com as informações
dos fiscais de contrato.

Presidente: Patrícia de Fátima Pereira Martins,

Membros: Michelle Lamare Pimenta e Rafael Ernani
Cabral Brocher.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 29 de janeiro de 2019.
Edimar Gomes Filho

Presidente

PORTARIA Nº 013/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de
suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art 1º. - Nomear a servidora Ana Paula Souza do Nasci-
mento como Fiscal de Contratos da Câmara Municipal
de Cornélio Procópio, para responder pela gestão, acom-
panhamento, fiscalização e avaliação dos fornecedores
do órgão.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 29 de janeiro de 2019.
Edimar Gomes Filho

Presidente
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